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  ACORDA o E. Plenário, em sessão de 6 de agosto de 

2014, pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, 

Relator, Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa e 

Robson Marinho, da Conselheira Cristiana de Castro Moraes e 

do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, conhecer da Consulta e 

responde-la nos seguintes termos: 

  1.  À luz da orientação doutrinária e 

jurisprudencial, os benefícios contidos nos artigos 42 a 45 

são autoaplicáveis, independentemente de sua regulamentação 

ou previsão no edital. 

  Não obstante, é recomendável que a matéria seja 

disciplinada no instrumento convocatório para orientar a 

operacionalização da concessão dos benefícios e padronizar os 

procedimentos, evitando-se, desse modo, questionamentos por 

parte dos licitantes. 

  2.  O termo “regional” deverá ser delimitado, 

definido e justificado pela própria Administração, no âmbito 

de cada procedimento licitatório. 

  É admissível a realização de procedimento 

licitatório exclusivamente para MEs e EPPs pertencentes a uma 

área geográfica delimitada, desde que devidamente previsto e 

regulamentado na legislação do ente promotor do certame e 

demonstrada, no caso concreto, a correlação entre o objeto 

licitado, a área geográfica delimitada, o tratamento 

diferenciado e simplificado às MEs e EPPs e o alcance do 

objetivo previsto no artigo 47 da Lei Complementar nº 123/06. 

  Revela-se, para mais, de todo conveniente, 

inclusive para fins do disposto no inciso II do artigo 49 do 

referido diploma legal, que, na regulamentação da matéria, 

seja prevista a instituição de cadastro ou credenciamento 

prévio, que demonstre a existência de pelo menos três MEs e 



EPPs no âmbito regional ou local aptas a atender ao objeto 

predefinido. 

 3.  O ente federativo poderá realizar procedimento 

licitatório nos moldes dos incisos I a III do art. 48, desde 

que previsto em sua legislação; que o valor licitado com 

fundamento nesse dispositivo não exceda a 25% do total 

licitado em cada ano civil, e que seja observado o disposto 

no artigo 49 da mesma lei. 

  4.  Não há incompatibilidade entre o tratamento 

diferenciado que a LC nº 123/06 confere às MEs e EPPs e a Lei  

nº 8.666/93. 

  Vencidos os Conselheiros Antonio Roque Citadini e 

Dimas Eduardo Ramalho, Revisor, no que pertine ao quesito 2. 

  Presente o Procurador-Geral do Ministério Público 

de Contas - Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

 

  Publique-se. 

  São Paulo, 2 de outubro de 2014 

 

 

 

 

  EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente 

 

 

 

 

  SIDNEY ESTANISLAU BERALDO – Relator 

 

Ft.   


